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Estado de l\1ftto-çrosso 

Lei nQ 182 de aO de outubro de 1 9t.Jl. 

Dispõe sôbre fi taxa de Educação e Cultura. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a ADsembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono 8 seguinte lei: 

Ar~lgo lQ - Fica extinta a taxa - "Taxa de Educação e 
Assistencla", criadn pela Resolução nO 96, de 9 de outubro de 1 937 e r§ 
gulamentada pelo decreto-lei n9 296, de lº de ~gosto de 1 939. 

Artigo 2t! - E I criada a taxa - "Taxa de Educação e 
tura", destinada à manutenção e incentivo do ensino, em todos os 
gráus, e a prestar auxilio financeiro às instituições de caráter 
ral existentes no Estado. 
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Artigo 3º - A"Taxa de Educação e Cultura" é de quarenta 

0,40), fixa. 

Artigo 40 - Nos processos judiciais e administrativos a 
taxa sera contada por rolhe. 

à fiscalização 
decreto-lei nº 

Artigo 5n - Aplicam-se, no que 
da taxa, as disposições contidas 
296, de 10 de agôsto de 19:39 •. 

se refere ao pagamento e 
nos artigos 574 a 579 do 

Artigo 60 - :Révogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro. em Cuiabá, :30 de outubro de 1948, 
1270 da Independência e 600 da República. 
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